
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.171 DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 

"DESIGNA RESPONSÁVEL PARA 
REALIZA00 DE PERÍCIA MÉDICA 
NOS 	SERVIDORES 	PÚBLICOS 
MUNICIPAIS 	DE 	CONCHAL, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX. do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o impedimento do Medico do Trabalho durante o período de 17/01/2023 5. 
15/02/2023, por gozo de férias; 

RESOLVE- 

Art.1° - Fica Responsável pela realização dos Exames Admissionais, 
Periódicos e Demissionais, perícia médica em atestados apresentados, a Sra. Vera Flora 
Brunialti Tavares, CRM/SP 2 7, Médica do Trabalho contratada através do Consórcio 
"08 de Abril", durante o período de 17/01/2023 à 15/02/2023. 

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos 	7/01/2023, revogados as disposições em contrário. 
Registre-se, Comunique- e Afi 

PREFEITURA DO  NICÍPIO DE CONC  L, AOS 31 DE JANEIRO DE 2023.  

Registrada, comunicada, afix  

AD'  I v.G USSO 
PREFEITO MUN IPAL 

da em igual data e e quadro próp io. 

ANDRÉ LUIZ DE ABRE 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AI INISTRACAO 
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IRETORA DO DEPARTAM ITO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira 	 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.170 DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 

"INCORPORA GRATIFICAÇÁO BIENAL 
(G.B.), CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n9  09/1992; 

- Considerando a Portaria n9  25.714/2017; 

- Considerando que de acordo com a Lei Complementar  di  173 de 27/05/2020, o período de 27/05/2020 
31/12/2021 não conta como período aquisitivo para concessão da Gratificação Bienal, observando as 
devidas alterações através da Lei Federal n" 191/2022; 
- Considerando que o lançamento do percentual devido, consta da folha de pagamento referente ao mês de 
Janeiro/2023; 

RESOLVE: 

Art.e.-Incorpora Gratificação Bienal (G.B.) à remuneração dos servidores 
desta Prefeitura, abaixo relacionados: 

Ficha 
Registro 

Nome Cargo  Period°  Aquisitivo 
% 

adq. 
% 

total 

02132-6 Ademar Aparecido de Morais Motorista 16/0. 	: 	• à 20/01/2023 2% 10% 

01749-3 Ademir  Correa  da Costa Motorista 02/06/2019 6 e : 01/2023 2% 10% 

01002-2 Antonio Marcos Severino Oficial Manu . E Reparos 01/06/2019 à 05/s /2023 2% 14% 

00830-3 Benedito Carlos  Conti  Motorista 14/06/2019 à 18/01 2023 2% 18% 

01466-4 Claudemilton Rodrigues Auxiliar 	e Serviços Gerais 10/01/2021 à 09/01 '023 2% 12% 

01020-0 Claudio Santa Rosa Brito Técnic 	da E. de Trat. Agua 12/06/2019 à 16/01/2023 2% 16% 

02133-4 Edilson Jose da Silva Moto sta 16/06/2019 à 20/01/4023 2% 8% 

01009-0 Jose H. Rodrigues de Oliveira Oficia Manut. E Reparos 01/06/2019 à 05/01/'023 2% 12% 

03030-9 Jose Roberto Ferreira de Souza Auxili r De Serviços Gerais 04/06/2019 à 08/0 	2023 2% 6% 

03367-7 Kamila S.  Peres  Candini Fadei Auxiliar Administrativo 05/06/2019 A 09/r- 	023 /0 2% 

01013-8 Ricardo Jose Guerra Oficial Manut. E Reparos 01/06/2019 à 0 -/01/202 2% 10% 

02592-5 Rosemeire Silva Lindes Servente 18/06/2019 à 	2/01/2023 2% 10% 

01748-5 Sueli A. Baptista Maciel Servente 02/06/2019 à 06/01/2023 2% 6% 
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PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE JANEIRO DE 2023. 

I A  
PREFEITO MUNICIP L 

Registrada, com nicada, 	ada em quadro próprio e .ual dat 

ANDRÉ LUIZ DE • ; •4; 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE IMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-s 	afixe-se. 
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ATTI GOMES 
DIRETORA DO  DEPART  ENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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ILA BONAT 
DIRETORA DO DEPARTAMENT DE RECURSOS HUMANOS 

MES 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N2. 32.169 DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n2  173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal  rig  191, de 08 de  Margo  de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço ao Sr. Vagner Samora, 

RG n2. 40. -0, Operador de Computação desta Prefeitura, totalizando 15%, 

referente aos períodos: 
I — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 06/06/2006 à 05/06/2011; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 06/06/2011 à 05/06/2016; 
111— 05% de Adicional por  ten 	o de Serviço, referente ao período aquisitivo de 06/06/2016 à 10/01/2023; 

Art.2°. -  Ea  Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, comunique- 	afixe-se. 
PREFEITURA D UNICIPIO DE CONCHAL AOS 31 DE JANEIRO DE 2023. 

LI 
PREFEITO MUNIC AL 

Registrada, comunicada e a xada em igual data e e quadro óprio. 

ANDRÉ LUIZ DE ABRE 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE A V MINISTRAÇA0  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.168 DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar ng 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal  rig  191, de 08 de  Margo  de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço a Sra. Patricia Cristina 
Gasparini, RG n2. 18. 5, PEB I — Educação Infantil desta Prefeitura, totalizando 
30%, referente aos períodos: 
I — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 03/06/1991 à 02/06/1996; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 03/06/1996 à 02/06/2001; 
111— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 03/06/2001 à 02/06/2006; 
IV— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 03/06/2006 à 02/06/2011; 
V — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 03/06/2011 à 02/06/2016; 
VI— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 03/06/2016 à 07/01/2023; 

Art.2°. - ta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em  contrail  
Registre-se, comunique 	e afixe-se. 

PREFEITURA D I UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE JANEIRO DE 2023. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicad e a xada em igual data e em quadro 	prio. 
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DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada e a ada em igual data e em quadro  pr  

TA P A SILVA FISCHER 
0 DEPARTAMENTO DE RENDAS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.167 DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 
- Considerando os períodos aquisitivos de 17/08/1989 à 30/04/1992 e 17/08/1994 à 28/10/1994; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço ao Sr.  Norberto  
Fernandes de Melo  Junior,  RG n°. 22. -7, Agente Fiscal Tributário desta 
Prefeitura, totalizando 20%, referente aos períodos: 
I — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 01/05/1992 à 16/08/1994; 
11— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 21/08/2006 à 08/08/2011; 
111-05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 09/06/2011 à 08/06/2016; 
IV— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 09/06/2016 à 13/01/2023; 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 
Registre-se, comunique-s afixe-se. 

PREFEITURA DO NICIPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE JANEIRO DE 2023. 

HC-26ACLAILILL(LtiONATkiLgl'"TI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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Registrada, comunicad 
PREFEITO MUNICIP 

xada em igual data e em adro  pr  prio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.166 DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n9  191, de 08 de  Margo  de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço ao Sr. Marcelo Adriano 

Ribeiro dos Anjos, RG n°. 34.7 -2, Coletor de Lixo desta Prefeitura, totalizando 

15%, referente aos períodos: 
I — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 07/06/2006 à 06/06/2011; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 07/06/2011 à 06/06/2016;  

III—  05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 07/06/2016 à 11/01/2023; 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrári 

Registre-se, comunique-

PREFEITURA D  Ii  UNICIPIO DE CONCHAL. AIS 31 DE JANEIRO DE 2023. 

ANDRÉ LUIZ DE ABRE 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE  AD  INISTRA00 

CAMILA BONATT GOMES 

D ETORA DO DEPARTAMENTP DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364--  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.165 DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal ri2  191, de 08 de  Margo  de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço ao Sr. Graisson Candido 

Leite, RG n°. 29. -5, Encanador desta Prefeitura, totalizando 15%, referente aos 

períodos: 
I — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 13/06/2006 à 12/06/2011; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 13/06/2011 à 12/06/2016;  
III—  05% de Adicional por tem  so  de Serviço, referente ao período aquisitivo de 13/06/2016 à 17/01/2023; 

Art.2°. -  Est  Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s; afixe-se. 
PREFEITURA DO NICIPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE JANEIRO DE 2023. 

ANDERLEI MAG  SS  
PREFEITO MUNICIPAL MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e a ada em ig data e em quadro  pr  prio. 

LUCIAj) FIM SANTOS 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO I E SANEAME14TO BASICO E MEIO AMBIENTE 

( 	C.Ckc_LLLLu_t_ 
VAMILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco rreira Alves, 364— Telefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N2. 32.164 DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar nQ 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal nQ 191, de 08 de Marco de 2022; 

RESOLVE: 

Art.r.- Concede Adicional por Tempo de Serviço a Sra. Gisele Cristina 

Celtron da Silva, RG n2. 20. -X, PEB I — Ensino Fundamental desta Prefeitura, 

totalizando 10%, referente aos períodos: 
I — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 09/06/2011 A 08/06/2016; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 09/06/2016 à 13/01/2023; 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s; afixe-se. 

PREFEITURA DO Ai  NICIPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE JANEIRO DE 2023. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada e f.  da em igual data e em quadro  pro  
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SONI APARECIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.163 DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar nu 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n-Q 191, de 08 de  Margo  de 2022; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço a Sra.  Elizabeth  Milanezi 
Agostinho, RG n9-. 22. -2, PEB I — Ensino Fundamental desta Prefeitura, 

totalizando 10%, referente aos períodos: 
I -  05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 20/06/2011 a 19/06/2016; 

II - 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 20/06/2016 a 24/01/2023; 

Art.2°. - Es Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE JANEIRO DE 2023. 

c 

Registrada, comunicada e a  
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PREFEITO MUNICIPAL 

ada em igual data e em quadro  pro  rio. 

Ati,/ 
SONI APARECIDA MANARA MARTINS 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
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DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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EPARTAMENTO DE EDUCAÇAO 

ILA  BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.162 DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

- Considerando a Lei Complementar  rig  173 
Federal ng 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço a Sra. Dayse Aparecida 
Gonçalves, RG ng. 46 -3, Auxiliar de Serviços Gerais desta Prefeitura, totalizando 
10%, referente aos períodos: 
I — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 01/06/2011 à 31/05/2016; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 01/06/2016 à 05/01/2023; 

Art.2°. - E Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA  Di  NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE JANEIRO DE 2023. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada e afixada em igual data e em quadro  pr  prio. 

SON IA APARECIDA MANARA MARTINS 

Rua Francisco Ferreira yes, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br — Home Page hup://www.conchal.sp.gmbr 



rio. 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e xada em igual data e em quadro  pr  

A  t •  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N2. 32.161 DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

- Considerando a Lei Complementar n 173 
Federal rf2  191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 

Art.1°.- Concede Adicional por Tempo de Serviço a Sra.  Christina Rossi  
Coelho, RG n2. 28. -9, PEB I — Ensino Fundamental desta Prefeitura, totalizando 

10%, referente aos períodos: 
I — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 21/06/2011 20/06/2016; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 21/06/2016 A. 25/01/2023; 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 
PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE JANEIRO DE 2023. 

417/1We,)  

SONk APARECIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
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Registrada, comunicada 
PREFEITO 

afi da em igua dro • 6prio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.160 DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 

"CONCEDE ADICIONAL POR TEMPO 
DE 	SERVIÇO, 	CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n2  173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal tV 191, de 08 de Março de 2022; 

RESOLVE: 

Art.r.- Concede Adicional por Tempo de Serviço ao Sr. Antonio da Silva 
Gomes, RG n°. 4. -5, Motorista desta Prefeitura, totalizando 30%, referente aos 
períodos: 
I — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 01/02/1993 à 31/01/1998; 
II — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 01/02/1998 à 31/01/2003;  
III— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 01/02/2003 a 31/01/2008; 
IV— 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 01/02/2008 à 31/01/2013; 
V — 05% de Adicional por tempo de Serviço, referente ao período aquisitivo de 01/02/2013 à 31/01/2018; 
VI— 05% de Adicional por tem ;o de Serviço, referente ao período aquisitivo de 01/02/2018 à 31/01/2023; 

Art.2°. - Es Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-s 	afixe-se. 

PREFEITURA DO j.UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE JANEIRO DE 2023. 

WAGNER EDV 	ADEL LOZANO 
DIRETOR DO DEON AMENTO DE SAÚDE 

CAMILA BONATTI GCNIES 
IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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-  

AD'IA U 
PREFEITO MUNICIPAL 

ada em igual data e em quadro  pro  no. Registrada, comunicada e a 

SILVA FISCHER 
DEPARTAMENTO DE RENDAS  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.159 DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 

"CONCEDE 	SEXTA-PARTE, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, 
Prefeito do Município de Conchal, no 
uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no inciso IX do  Art.  82 da 
Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a Lei Complementar n° 173 de 27/05/2020, respeitando sua alteração, dada pela Lei 
Federal n° 191, de 08 de Março de 2022; 
- Considerando os períodos aquisitivos de 17/08/1989 à 30/04/1992 e 17/08/1994 à 28/10/1994; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Concede Sexta-Parte ao Sr.  Norberto  Fernandes de Melo  Junior,  
RG n°. 22. -7, Agente Fiscal Tributário desta Prefeitura, referente ao período 
aquisitivo de 21/08/2006 à 13/01/2023. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-s; afixe-se. 

PREFEITURA DO NICIPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE JANEIRO DE 2023. 

ILA  BONATT GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisc erreira Alves, 364— tiefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
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ON 

Registrada, comunicada e a 
FEITO MUNICIPAL 

ual data e em quadro  õprio. 

LUCIA 0 BOMFI  
DIRETOR  DO DEPARTAME 0 DE SAN 

SANTOS 
TO BÁSICO E MEIO AMBIENTE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.158 DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 10445/2022; 
- Considerando a Portaria n2  32.087 de 23/01/2023, concedendo o descanso da Licença Prêmio; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 45 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, ao Sr. Marcilio Manoel dos 
Santos Araujo, Técnico da Estação de Tratamento de Esgoto desta Prefeitura, referente 
ao período aquisitivo de 05/05/2016 à 09/12/2022. 

Art.22. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-si e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE JANEIRO DE 2023. 

-Ct-AMI A BONATTi&MES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N2. 32.157 DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 8444/2022; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Roseane Aparecida 
Merim de Souza, Auxiliar de Serviços Gerais desta Prefeitura, referente ao período 
aquisitivo de 01/10/2017 à 30/09/2022. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-si afixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE JANEIRO DE 2023. 

A 	
• 44, N 1 

rj 	
PREFEITO MUN 'IPAL 

Registrada, comunicada e afi ada em igual 	m quadro p oprio. 

WAGNER EDV 	FADEL LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

t-t-Ll_LLIJULt 
CAMILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.156 DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 10520/2022; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Selma Denise Bressan de 
Lacerda, PEB I — Ensino Fundamental desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
17/05/2016 à 21/12/2022. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DOI UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE JANEIRO DE 2023. 

ERLEI MAGNUS  ON  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e a ada em igual data e em quadro óprio.  

/AA 4,/,4„,74 
SON  A APARECIDA MANARA MARTINS 

DIR 	•RA DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
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I 	ONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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rio. 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e af flada em igual data e 	quadro  pr  

SS  

LEX CORDEIRO 
DIRETOR DO DEPAR AMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO  DE SAO PAULO  

PORTARIA N2. 32.155 DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 10074/2022; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, ao Sr.  Raphael  Moreno Panini, 
Auxiliar Administrativo desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 02/05/2016 A. 
06/12/2022. 

Art.2Q. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO I NIC1PIO DE CONCHAL, AOS 31 DE JANEIRO DE 2023.  

CAMILA BONATTI GOMES 
IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alve 64—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614- CEP 13835-000 Conchal-SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.154 DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 10236/2022; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra.  Cassia  Fernanda 
Fernandes de Melo Bonon, Professor de Educação Básica II desta Prefeitura, referente 
ao período aquisitivo de 05/05/2016 à 19/12/2022. 

Art.22. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DOh UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE JANEIRO DE 2023. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada e a xada em igual data e em quadro  pr  prio. 

71147(i-14 44.-Joby?c,a0 
SONIA APARECIDA MANARA MARTINS 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

(-CAMILA BONATTrGOMES 
tJW 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.153 DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 10523/2022; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Angela Simone de 
Oliveira, PEB I — Educação Infantil desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
23/05/2016 a 27/12/2022. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE JANEIRO DE 2023. 

Z D 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e af da em igual data e em quadro p prio. 

r7/14 	I") i4etio&Y)c.,040 

SONIA APARECIDA MANARA MARTINS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.152 DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 9021/2022; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Valdirene Maria 
Carvalho de Oliveira, Cozinheiro desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
19/03/2016 à 23/10/2022. 

Art.2Q. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrario. 

Registre-se, comunique-s; e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE JANEIRO DE 2023. 

L M G 
REFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e afi da em igual data e em quadro  pro  rio.  

/AA  lait 1,  fAtedimczic,  

SONIA APARECIDA MANARA MARTINS 
DIRETO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO  DE SAO PAULO  

PORTARIA N2. 32.151 DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 9015/2022; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Premio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra.  Anne Caroline Otte,  
Berçarista desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 22/03/2016 à 26/10/2022. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO M ICIPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE JANEIRO DE 2023. 

A E 	G 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e f E  ada em igual data e em quadro  pro  rio. 

44 44,_10cdo 
SON IA APARECIDA MANARA MARTINS 

DIRETO ARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  

ILA  BONATTI  GI  MES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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PREFEITO MUNICIP L 
fi rio. Registrada, comunicada ada em  igual  d e1 - 	uadro pr  

WAGNER  ED  
DIRETOR DO DE 

ADEL LOZANO 
AMENTO DE SAÚDE 

Registre-se, comunique-se 

PREFEITURA DO 

afixe-se. 

NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE JANEIRO DE 2023. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.150 DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 6847/2022; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Diana de  Lourdes  
Generoso de Lima Oliveira, Auxiliar de Serviços Gerais desta Prefeitura, referente ao 
período aquisitivo de 21/08/2017 à 20/08/2022. 

Art.2(2. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrario. 

CAMILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA Ne.  32.149 DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 55/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Lucineide Machado de 
Souza Pereira, Servente desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 01/03/2016 
05/10/2022. 

Art.2 2̀. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se ç afixe-se. 

PREFEITURA DO MkJJNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE JANEIRO DE 2023. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada 	da em igual data e em quadro  pr  prio. 

/A,i1 c_ /l/te,J0,60(.04 
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DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
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PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada e 	ada em igual data e em quadro  pr  

SONIA APARECIDA MANARA MARTINS 
0 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.148 DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 9153/2022; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Premio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra.  Jessica  Regina Panseri 
Massoni, Berçarista desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 22/03/2016 
26/10/2022. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s e afixe-se. 

PREFEITURA DO I  NICIPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE JANEIRO DE 2023. 

çc-A-gurri GomEs 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francis 	eira  Alves 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N°. 32.147 DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 10212/2022; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Jandira Maneia 
Massucato de Godoy, Assistente Social desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
08/05/2016 à 12/12/2022. 

Art.212 . -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-• e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE JANEIRO DE 2023. 

KELLN TINA LOPES 

LEI MAGNUS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e a ada em igual data e em quadro róprio. 

aik t̀‘' 
DIRETORA DO DEPARTAM N • pi. OMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

''  LLLLLL - _ 
-CAMILA BONATTI GOMES  

DI 	TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.146 DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 10521/2022; 

RESOLVE:- 

Art.e.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Luciana Justino dos 
Santos, Servente desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 01/03/2016 à 
05/10/2022. 

Art.2Q. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrario. 

Registre-se, comunique-s e afixe-se. 

PREFEITURA DO NICIPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE JANEIRO DE 2023. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada e a ada em igual data e em quadro pri prio. 

//14c-LL  A/t4A-,/c-a& 

SONIA APARECIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Ciaticcu  
ILA  BONATT1F GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferr 	Alves, 364— Telefon 	9) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001 
	

conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



Registrada, comunicada e a 
PREFE 

dae 
UNICIPAL 
eem quadro próprio. 

WAGNER  ED  
DIRETOR DO DEPA 

FADEL LOZANO 
TAMENTO DE SAÚDE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N9. 32.145 DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 10.297/2022; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, ao Sr. Rodrigo Camargo de 
Oliveira, Agente de  Sande  desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 20/03/2013 a 
19/03/2018. 

Art.29. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrario. 

Registre-se, comunique-se fixe-se. 

PREFEITURA DO MIIJNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE JANEIRO DE 2023. 

MILA  BONA  I GOMES 
DIR TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal aconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.zov.br  



PREFEITURA DO M 1 IC1P CHAL, AOS 31 DE JANEIRO DE 2023. 

A 	I " ' 	AG P USSO 
PREFEITO MUNICI 'AL 

Ida em igual data e em uadro próprio. Registrada, comunicada e 

(RETORA DO DEPARTAMENTO 

( 
CAMILA BONATT GOMES 

E RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.144 DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÉMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 207/2023; 

RESOLVE:- 

Art.e.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, ao Sr. Marcelo Adriano Ribeiro 
dos Anjos, Coletor de Lixo desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 07/06/2016 

11/01/2023. 

Art.2'). -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se e afixe-se. 

ANDRÉ LUIZ DE ABRE 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE  AD  INISTRAÇÃO 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364  —Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.143 DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 126/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prémio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra.  Silvana  Aparecida 
Theodoro, PEB I — Educação Infantil (Ficha de Registro n° 2152/1115) desta Prefeitura, 
referente ao período aquisitivo de 27/05/2016 à 31/12/2022. 

Art.22. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrário. 

Registre-se. comunique-s e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE JANEIRO DE 2023. 

Registrada, comunicada 

AGN 
PREFEITO MUNICIPAL 

ada em igual data e em quadro  róp rio. 

kr-s-k-EL  
SONI APARECIDA MANARA MARTINS 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

ç 	c:sa—v—UL.Lt_.< < 
CAMILA BONATTI GOMES 

IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves. 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
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PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada e a ada em igual data e em quadro róprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.142 DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 311/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Gisele Cristina Celtron 
da Silva, PEB I — Ensino Fundamental desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
09/06/2016 à 13/01/2023. 

Art.2°. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrario. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO M I  NICIPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE JANEIRO DE 2023. 

/TL/0  
SO  IA APARECIDA MANARA MARTINS 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  

ILA  BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal  @conchal.sp.gov.br  — Home Page lutp://www.conchal.so.gov.br  



PREFEITURA DO MU ICIPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE JANEIRO DE 2023. 

E 	A  Ass  voi 
PREFEITO MU '  PAL  

a em igual d t em quadro pró Registrada, comunicada e io. 

KEL 
DIRETORA DO DEPARTA 

NA LOPES 
MOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.141 DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município; 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob o n°. 10214/2022; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Fica concedido o pagamento em pecúnia de 90 dias da "Licença - 
Prêmio" de acordo com a Lei Complementar n° 203/2008, a Sra. Fabiana Vital, Auxiliar 
de Serviços Gerais desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 08/05/2016 à 
12/12/2022. 

Art.2Q. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 
disposições em contrario. 

Registre-se, comunique-se e cifixe-se. 

• falf  LULU  

CAMILA BONATTI GOMES 
DIR TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal Cbconchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  
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A  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada. afi da em igual data e em quadro p 6prio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.140 DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 

"CONCEDE EVOLUÇÃO DE REFERÊNCIA 
PROFESSOR, 	CONFORME 

ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

- Considerando o Processo protocolado nesta sob nu. 10593/2022; 
- Considerando a Lei Complementar nu. 60/2001, respeitando suas alterações 

subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referência a Sra. Flavia Iolanda  Dante,  RG n2: 

21. -8, PEB I — Educação Infantil desta Prefeitura, na Tabela 01 - Classe "D", 

referência "2" passando a receber os vencimentos na referência "3", permanecendo na 

mesma classe. 

Art.2u-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos à 01/01/2023, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE JANEIRO DE 2023. 

SONIA APARECIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  

Cc-kJ-LULU-0-1_0-g- 
"CAMILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N12. 32.139 DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 

"CONCEDE EVOLKAO DE REFERÊNCIA 
PROFESSOR, 	CONFORME 

ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

- Considerando o Processo protocolado nesta sob n-(2. 10276/2022; 
- Considerando a Lei Complementar mg. 60/2001, respeitando suas alterações 

subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referência a Sra.  Suellen  Talita Braz Cardoso, 

RG n2: 43. -6, Professor de Educação Básica II desta Prefeitura, na Tabela 02 - 

Classe "C", referência "2" passando a receber os vencimentos na referência "3", 

permanecendo na mesma classe. 

Art.29-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos  át  01/01/2023, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE JANEIRO DE 2023. 

EI MAGNUS N 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, af ada em igual data e em quadro  pr  prio. 

ta,  44i 	AA-io&oc4_‘,10 
SONIA APARECIDA MANARA MARTINS 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  

ILA  BONATTÍ GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco 	ira  Alves. 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
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1*4T MES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N9. 32.138 DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 

"CONCEDE EVOLUÇÃO DE REFERÊNCIA 
PROFESSOR, 	CONFORME 

ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

- Considerando o Processo protocolado nesta sob n°. 10308/2022; 
- Considerando a Lei Complementar n°. 60/2001, respeitando suas alterações 

subsequentes; 

RESOLVE: 
Art.1°-Concede evolução de referência a Sra.  Mariana Mani  Moura 

Gazzola, RG n9: 29 -7, Professor de Educação Básica II desta Prefeitura, na 
Tabela 04 - Classe "C", referência "6" passando a receber os vencimentos na referência "7", 
permanecendo na mesma classe. 

Art.2°-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 06/01/2023, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique e e afixe-se. 

PREFEITURA D l MUNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE JANEIRO DE 2023. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, a ada em igual data e em quadro prói io. 

",,a6,-2coZC  
SO  IA APARECIDA MANARA MARTINS 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Rua Francisco Ferreira A v 	• - elefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614- CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.so.gov.br  - Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



Registrada, comunicada 

L AG 

PREFEITO UNICIPAL 
a em quadro • oprio e igual data. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.137 DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 

"APROVA SERVIDOR(A) NO ESTAGIO 
PROBATÓRIO, CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGUNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 da Lei 
Orgânica do Município, 

- Considerando a Avaliação e aprovação do Superior Imediato, conforme o Processo 
Protocolado nesta Prefeitura sob n° 6697/2022; 

- Considerando a Lei Complementar n° 203/2008 em seu Artigo 24; 

RESOLVE: 

— Fica aprovado(a) no Estágio Probatório, a Sra. Liliane CanaIli 
da Silva, Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, RG n2: 57. -5, desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 15/01/2023, revogados as disposições em contrario. 

Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE JANEIRO DE 2023. 

KEL 	INA LOPES  
DIRETORA DO DEPARTAMENTO  M000 E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

( L___5,0c-Lcui_ .ce)-- 
CAMILA  BO  TTI GOMES 

"DIRETORA DO DEPARTAME 0 DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N2. 32.136 DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 

"APROVA SERVIDOR(A) NO ESTÁGIO 
PROBATÓRIO, CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGUNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 da Lei 
Orgânica do Município, 

Considerando a Avaliação e aprovação do Superior Imediato, conforme o Processo 
Protocolado nesta Prefeitura sob n° 6699/2022; 
Considerando a Lei Complementar n° 203/2008 em seu Artigo 24; 

RESOLVE: 

Art.19. — Fica aprovado(a) no Estágio Probatório, a Sra.  Leila  Cristina 
Vechiato de  Calla,  PEB I — Educação Infantil, RG n°: 18. -7, desta Prefeitura. 

Art.2Q. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,retroagindo 
seus efeitos à 20/01/2023, revogados as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE JANEIRO DE 2023. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, afi da em quadro próprio e igual data. 

A4,,,er2.2 

SOMA APARECIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

SI___KJ-1  I  
AMILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves. 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
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PREFEITO M NIC  PAL  
Registrada, comunicada, afi da em  qua 	 igual data. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.135 DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 

"APROVA SERVIDOR(A) NO ESTAGIO 
PROBATÓRIO, CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGUNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 da Lei 
Orgânica do Município, 

Considerando a Avaliação e aprovação do Superior Imediato, conforme o Processo 
Protocolado nesta Prefeitura sob nu 6695/2022; 
Considerando a Lei Complementar n2  203/2008 em seu Artigo 24; 

RESOLVE: 

— Fica aprovado(a) no Estágio Probatório, o Sr. Cleilson Sabino 
da Silva, Psicólogo, RG 59. -0, desta Prefeitura. 

Art.29. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 13/01/2023, revogados as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se e afixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE JANEIRO DE 2023. 

WAGNER EDV 	ADEL LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

AMILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 -  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614- CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  - Home Page htm://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N2. 32.134 DE 31 DE JANEIRO DE 2023. 

"PRORROGA LICENÇA POR MOTIVO DE 
DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 da 
Lei Orgânica do Município. 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 226/2023; 
- Considerando o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais —  Art.  137 § 12; 
- Considerando a Portaria n9. 32.091/2023; 
- Considerando a autorização do Sr. Prefeito e tudo o mais que nos autos consta; 

RESOLVE: 

Art.1°. - Prorroga Licença por motivo de doença em pessoa da família de 
30 (trinta) dias, sem os vencimentos de acordo com o artigo 137 § 1° da Lei Complementar 
N°. 203 de 10/10/2008 a Sra. SIMONE MEGIATO, Técnico de Enfermagem — PSF 
desta Prefeitura. 

Art.2°. - A referida prorrogação tem inicio em 11/01/2023 e término em 
09/02/2023. 

Art.3°. 
retroagindo seus efeitos a 

Registre-se, comunique-s 
PREFEITURA DO 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
1/01/2023, revogadas as disposições em contrário. 

e afixe-se. 
U CiPIO DE CONCHAL, AOS 31 DE JANEIRO DE 2023. 

Registrada, comunicada  
PREFEIT 	CIPAL 

ada em igu 	m  quadro  pr  

WAGNER EDVAL I IfADEL LOZANO 
-DIRETOR DO DEPARTA ENTO DE SAÚDE 

'-CAMILA BONATTI COMES 
IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Fern; a Alves, 364 — Telefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/00 99 - E-MAIL:  'onchal@conchal.sp.gov.br — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  

rio. 



Registrada, comunicada, afi  
PRE 

a em ig 
TO MUNICIPAL  

al  ata e em quadro própri 

OS  LUCIANOBI 	DO 
 

SA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.133 DE 27 DE JANEIRO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N. 13/2023; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n9  2023/1/00544; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia o Sr. Julio  Cesar  Pereira de Souza, RG n°. 12. -
7, aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Porteiro tendo 
sido classificado(a) em n2. 06, Padrão Salarial "AlA", à partir de 06/02/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de 
Saneamento Básico e Meio Ambiente — Divisão de Meio Ambiente — Seção de Controle e 
Despoluição de Recursos Ambientais. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

Art.4°-. - sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em  contrail  
Registre-se, comunique-s 	afixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE JANEIRO DE 2023. 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SANEAMEN o ASICO E MEIO AMBIENTE 
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CAMILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.132 DE 27 DE JANEIRO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2022;  
Cons  iderando o Oficio de Chamada N.  12/2023; 
Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob  If  2022/12/010006; 

RESOLVE:- 

Art.r.-Nomeia a Srta.  Jessica  Cristina dos Santos Mano, RG n°. 
47. -1, aprovado(a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de 
Professor de Educação Especial tendo sido classificado(a) em  du.  03, Padrão Salarial 
conforme a Tabela 01 — Classe "Dl" da Lei Complementar n° 641 de 22/03/2022, à partir de 
02/02/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Ensino Fundamental. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
150(cento e cinquenta) horas/aulas mensais. 

Art.zr. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contra o. 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE JANEIRO DE 2023. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, 	a em igual data e em quadro  pro  

7/41. 	eiciO6Y?c6,6  
SONI PARECIDA MANARA MARTINS 

ETORA DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

( 
	

\efil lc11)—_,Ar3ONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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I MAGNU  

Registrada, comunicada, 
PREFEITO MUNICIPAL 

da em igual data e em quadro  pro  rio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.131 DE 27 DE JANEIRO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N9. 11/2023; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n9  2022/12/010006; 
RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Suzelaine Aparecida Fadei, RG n°. 32. -7, 
aprovado(a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Professor de 
Educação Especial tendo sido classificado(a) em n9. 02, Padrão Salarial conforme a Tabela 
01 — Classe "D1" da Lei Complementar n° 641 de 22/03/2022, à partir de 07/02/2023. 

Art.29. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisdo de Unidades de Ensino — Seção de Ensino Fundamental. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
150(cento e cinquenta) horas/aulas mensais. 

Art.49. - sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrár 
Registre-se, comunique-s e afixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE JANEIRO DE 2023. 

/1h Le cJ 44,„e0(97-ezo 
SONIA APARECIDA MANARA MARTINS 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

cl.cx_suLuALKil_ 
\CAMILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco 	eira Alves, 364— Telefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0 
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DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

OMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.130 DE 27 DE JANEIRO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 10/2023; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2022/12/010006; 
RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra.  Bianca  de Sousa CanaIli Maria, RG n°. 
49. X, aprovado(a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de 
Professor de Educação Especial tendo sido classificado(a) em n2. 01, Padrão Salarial 
conforme a Tabela 01 — Classe "Dl" da Lei Complementar n° 641 de 22/03/2022, A. partir de 
02/02/2023. 

Art.22. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Ensino Fundamental. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
150(cento e cinquenta) horas/aulas mensais. 

Art.42. - sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrari 
Registre-se, comunique-s afixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE JANEIRO DE 2023. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, afi da em igual data e em quadro próprt  

SON  A APARECIDA MANARA MARTINS 

Rua Francisco rreira Alves, 364— Telefo (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.129 DE 27 DE JANEIRO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N. 09/2023; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob nu 2022/12/010006; 

RESOLVE:- 

Art.r.-Nomeia o Sr. Mateus Cauan Silva Adorno, RG n°. 60. -3, 
aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Instrutor de Arte 
e Educação para Sustentabilidade tendo sido classificado(a) em nu. 06, Padrão Salarial 
"C 1 A", a partir de 02/02/2023. 

— 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Ensino Fundamental. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
150(cento e cinquenta) horas mensais. 

Art.49. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contra 

PREFEITURA DO NICIPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE JANEIRO DE 2023. 
Registre-se, comunique-s- e afixe-se. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, afi ada em igual data e em quadro própr o. 

/44  
SONIN APARECIDA MANARA MARTINS 

DIR O-DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

HWAIWijk-SSIATTI-  MES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco erreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
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Registrada, comunicada, a 

G S 
PREFEITO MUNICIPAL 

ada em igual data e em quadro pr6p io. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N9. 32.128 DE 27 DE JANEIRO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2022; 
Considerando o Oficio de Chamada N2. 08/2023; 
Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n2  2022/12/010006; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Andciele Salviano Severo, RG n°. 56. -6, 
aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Instrutor de Arte 
e Educação para Sustentabilidade tendo sido classificado(a) em n2. 05, Padrão Salarial 
"CIA", à partir de 02/02/2023. 

Art.22. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Ensino Fundamental. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
150(cento e cinquenta) horas mensais. 

Art.42. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrári 
Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO ri NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE JANEIRO DE 2023. 

4.» 140-tioby)e.06 
SONIA APARECIDA MANARA MARTINS 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

LLLLW 
AMILA BONATTI GOMES 

IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira 	364 -  Te 	ë (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614- CEP 13835-000 Conchal-SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.127 DE 27 DE JANEIRO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N. 07/2023; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob nu 2022/12/010006; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Ana  Caroline  Ribeiro Pajolla de Melo, RG n°. 
32. -3, aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de 
Instrutor de Arte e Educação para Sustentabilidade tendo sido classificado(a) em nu. 04, 
Padrão Salarial "ClA", à partir de 02/02/2023. 

Art.29. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação —  
Div  isào de Unidades de Ensino — Seção de Ensino Fundamental. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
150(cento e cinquenta) horas mensais. 

Art.49. - 7sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrári 
Registre-se, comunique-s; afixe-se. 

PREFEITURA DO NICIPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE JANEIRO DE 2023. 

EEM 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afi ada em igual data e em quadro  pr  prio. 

A441,   
SO NIA APARECIDA MANARA MARTINS 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

CAU,-11110-WrrIGOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco rreira Alves, 364— Tel 	e (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188 
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as disposições em contrari 
Registre-se, comunique-se 

PREFEITURA DO 
afixe-se. 
NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE JANEIRO DE 2023. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, a t  ada em igual data e em quadro própri 

,,tocily)„du 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE Sji0 PAULO 

PORTARIA N. 32.126 DE 27 DE JANEIRO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2022; 
Considerando o Oficio de Chamada N. 06/2023; 
Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob nu 2022/12/010006; 

RESOLVE:- 

Art.r.-Nomeia a Sra. Jamili Fernandes Fraga, RG n°. 52. 7, 
aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Instrutor de Arte 
e Educação para Sustentabilidade tendo sido classificado(a) em nu. 03, Padrão Salarial 
"CIA", à partir de 13/02/2023. 

Art.2u. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Ensino Fundamental. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
150(cento e cinquenta) horas mensais. 

Art.49. - E ta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

SONIA APARECIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA V. 32.125 DE 27 DE JANEIRO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N. 05/2023; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob riQ 2022/12/010006; 

RESOLVE:- 

Art.r.-Nomeia o Sr. Marcos Aurelio Santiago, RG n°. 28. -8, 
aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Instrutor de Arte 
e Educação para Sustentabilidade tendo sido classificado(a) em n(2. 02, Padrão Salarial 
"CIA", à partir de 23/02/2023. 

Art.22. - 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação - 
Divisão de Unidades de Ensino - Seção de Ensino Fundamental. 

Art.3°. - 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
150(cento e cinquenta) horas mensais. 

Art.49. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrár 
Registre-se, comunique-sr  e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE JANEIRO DE 2023. 

D E A 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, afi da em igual data e em quadro próprio. 

SOMA APARECIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

ç-C-A IlrA1 /41310-NATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira 	• A 	one (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal©conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sa.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.124 DE 27 DE JANEIRO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 02/2022; 
Considerando o Oficio de Chamada N. 04/2023; 
Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2022/12/010006; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia o Sr.  Thomas Walter Dietz,  RG n°. 34.7 -4, 
aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Instrutor de Arte 
e Educação para Sustentabilidade tendo sido classificado(a) em ri°. 01, Padrão Salarial 
"CIA", à partir de 13/02/2023. 

Art.2°. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Ensino Fundamental. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
150(cento e cinquenta) horas mensais. 

Art.4°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário 
Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO M INICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE JANEIRO DE 2023. 

PREFEITO MUNICIPAL MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, afi da em igual data e em quadro própri 

SONI APARECIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

ct-  — 
CAMILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco For 	Alves, 364— 	one (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchaI.sp.gov.br — Home Page hitp://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA  Ng. 32.123 DE 27 DE JANEIRO DE 2023.  

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2022; 
- Considerando o Oficio de Chamada N°. 03/2023; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 2022/12/010006; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia a Sra. Flávia Rafada Rocha Pianca, RG n°. 47. -
2, aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Instrutor de 
Dança tendo sido classificado(a) em n°. 02, Padrão Salarial "ClA", à partir de 02/02/2023. 

Art.22. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Ensino Fundamental. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
150(cento e cinquenta) horas mensais. 

Art.4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrá io. 
Registre-se, comunique- e e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE JANEIRO DE 2023. 

AG  ON  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afi da em igual data e em quadr r6prio.  

SO  IA APARECIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

r 

CAMILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira A 	 e efone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



Registrada, comunicada, 	a em igua 
PREFEITO UIICIPAL 

quadro próprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.122 DE 27 DE JANEIRO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2019; 
Considerando o Oficio de Chamada IV. 02/2023; 
Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob  if  2022/07/05510; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Nomeia o Sr. Maicon de Melo Silva Martins, RG n°. 
60. -6, aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de 
Agente Comunitário — PSF "USF  Valentin  Bordignon" tendo sido classificado(a) em nQ. 
15, Padrão Salarial "ElA", à partir de 13/02/2023. 

Art.2°. — O (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Saúde — 
Divisão de Atenção à Saúde — Seção Programa Saúde da Família. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

Art.42. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contra o. 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE JANEIRO DE 2023. 

WAGNER EDVA  ADEL LOZANO 
DIRETOR DO DEP , 	MENTO DE SAÚDE 

Q-CA_LLL(C( 	( 

CAMILA BONATTI GOMES 
D 'ETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@, conchal.sp.zov.br  — Home Page hup://www.conchal.so.gov.br  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.121 DE 27 DE JANEIRO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM 
CONCURSO PÚBLICO, PARA 0 CARGO 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a homologação do Edital do Concurso Público n° 01/2019; 
- Considerando o Oficio de Chamada 1\19. 01/2023; 
- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n9  2022/11/09427; 
RESOLVE:- 

Art.r.-Nomeia a Sra. Luciene de Almeida Franco, RG n°. 30. -
8, aprovado (a) em Concurso Público, para tomar posse do cargo efetivo de Inspetor de 
Alunos tendo sido classificado(a) em n°. 01 da Lista "PCD", Padrão Salarial "CIA", à partir 
de 02/02/2023. 

Art.29. — 0 (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de Educação — 
Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Ensino Fundamental. 

Art.3°. — 0 (a) nomeado (a) deverá cumprir carga horária de trabalho de 
220(duzentos e vinte) horas mensais. 

Art.49. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contra o. 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 27 DE JANEIRO DE 2023. 

AI 	EI MAG S 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, ; i 'ada em igual data e em quadro próp io. 

—p/AVrvit 	41//eild6->e-0.6 

SONIA APARECIDA MANARA MARTINS 
IR 	•RA DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Ç-GAMITBONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Fr 
CNPJ:  

cisco  Ferreira Alves, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
4. 	.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page hltp://www.conchal.sp.gov.br  
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Art.39. -Esta Porta 
as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se 
PREFEITURA DO M 

vigor na data de sua publicação, revogados 

27 DE JANEIRO DE 2023.  

Registrada, comunicada, 
PREFEITO MUNI  PAL  

a em igual data e 	quadro próprio 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.120 DE 27 DE JANEIRO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA PARA TRATO DE 
INTERESSES PARTICULARES AO 
SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA" 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal , no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX, 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura, sob n9. 613/2023; 
- Considerando o artigo 120, inciso VIII, e art.143 da Lei Complementar n 9- 203/2008; 
- Considerando a autorização do Sr. Prefeito e tudo o mais que nos autos consta; 

RESOLVE:- 

Art.1°.-Concede Licença para trato de interesses particulares de 02 (dois) 
anos, sem vencimentos e remuneração de acordo com o artigo 143 da Lei Complementar n9. 
203 de 10/10/2008, a Srta.  Kelly  Cristina Freire Siqueira, RG n2. 32. 9, Auxiliar 
de Esportes desta Prefeitura. 

Art.2°.-A referida licença tem inicio em 30/01/2023 e término em 
29/01/2025. 

ANDRÉ LUIZ DE ABR U 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  

'GAMMA BONA  I GOMES 
DIR ORA DO DEPARTAMEN I DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364— Telefone (1* 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br — Home Page hup://www.conchal.sp.gov.br  



RLEI MAGNUS D N 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afi da em igual data e em quadro  pr  prio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
45 	'44 	 ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.119 DE 26 DE JANEIRO DE 2023. 

"EXONERA SERVIDOR POR MOTIVO 
DE APOSENTADORIA, CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município. 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura n°. 595/2023; 
- Considerando Oficio Conchal —  Prey.  n°. 0044/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°. - Exonera a Sra. Mariza Rios Moreira Buzo, RG n2. 16. -
8, readaptada no cargo de Auxiliar Administrativo desta Prefeitura, por motivo de 
aposentadoria por idade com proventos proporcionais, à partir de 02/02/2023. 

Art.2°. - sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados 
as disposições em contrári 

Registre-se, comunique - 	e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 26 DE JANEIRO DE 2023. 

c. /14-te ych 
SOMA APARECIDA MANARA MARTINS  

DI  TORA DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferre 	64 — Telefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.so.gov.br  



PREFEITO MUNICIPAL 
ada em igual data e em quadro  pro  

ARL S GODOI UGO 
O D PARTAMEI4TO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Registrada, comunicada 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N2. 32.118 DE 26 DE JANEIRO DE 2023. 

"EXONERA SERVIDOR QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do 
Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo Protocolado nesta Prefeitura sob nu. 576/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°. — Exonera a pedido o Sr. Fabricio  Juliano  Pinto Guedes, RG n2. 
62. -6, Guarda Municipal Masculino desta Prefeitura, A partir de 30/01/2023. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique - s e afixe-se. j

u 

 

C-ok_I-LuA_c_c< 
cAMILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  

PREFEITURA DO NICIPIO DE CONCHAL, AOS 26 DE JANEIRO DE 2023. 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.117 DE 25 DE JANEIRO DE 2023. 

"EXONERA SERVIDOR POR MOTIVO 
DE APOSENTADORIA, CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município. 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura n°. 503/2023; 
- Considerando Oficio Conchal —  Prey.  n°. 0043/2023; 

RESOLVE:- 

Art.1°. - Exonera a Sra. Vera Lucia  Otte  Dias, RG n°. 26. -0, 
Monitor de Trabalhos Manuais desta Prefeitura, por motivo de aposentadoria por idade 
com proventos proporcionais. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 24/01/2023, revogados as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique - se afixe-se. 

PREFEITURA DO M ICIPIO DE CONCHAL, AOS 25 DE JANEIRO DE 2023. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, afixa em igual data e em quadro próprio. 

01 
KELLY C I 	A LOPES  

DIRETORA  DO DEPARTAM Dow', P vr 'TAKAO E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL 

'CAM  I A  BO  TTI GOMES 

DIRETORA DO DEPAR 	NTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves. 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page hup://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.116 DE 23 DE JANEIRO DE 2023. 

"ENQUADRA SERVIDOR (A) NA 
JORNADA DE TRABALHO, CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a edição da Lei Complementar n° 499/2019; 
- Considerando a necessidade do Departamento, para manutenção e realização do bom 

funcionamento do serviço público; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Enquadra na Jornada de Trabalho de 12x36 o(a) Sr(a). Evandro 
Gilberto Dias, RG n% 16 , Porteiro desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos à 01/01/2023,  re  ogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se e fixe-se. 

PREFEITURA DO M ICÍPIO DE CONCHAL, AOS 23 DE JANEIRO DE 2023. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada e afixada em I 	a.  

DI  

k_KKJA_ 
CAMILA BONATTI GOMES 

DIR TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITO MUNICIPAL 

CA LOS ODOI UGO 
ARTAMENTS DE SEGURANÇA PÚBLICA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.115 DE 23 DE JANEIRO DE 2023. 

"TRANSFERE DE DEPARTAMENTO 
SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 148/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°. — Transfere o Sr. Evandro Gilberto Dias, Porteiro desta 
Prefeitura, do Departamento de Segurança Pública — Divisão Operacional para o 
Departamento de Educação — Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Ensino 
Fundamental, permanecendo lotado no mesmo cargo. 

Art.2°. — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 0 /01/2023, revogados as disposições em contrário. 

1  Registre-se, comunique-se afixe-se. 

/1 

 PREFEITURA DO NICIPIO DE CONCHAL, AOS 23 DE JANEIRO DE 2023. 

Registrada, comunicada, afixada em igual data e em quadro  pro  i 

e 

LLU 
GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MU  WINO DE CONCHAL,  AOS  23 DE JANEIRO DE 2023. 

R 	A 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afixada em igual data e em quadro própri  

GODOI UGO 
OR  I ri ARTAMENTO DE SE

,
»URANCA PÚBLICA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N2. 32.114 DE 23 DE JANEIRO DE 2023. 

"TRANSFERE DE DEPARTAMENTO 
SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob ri° 148/2023; 

RESOLVE: 

Art.1Q. — Transfere o Sr.  Robson  da Silva Diniz, Porteiro (readaptado) 
desta Prefeitura, do Departamento de Segurança Pública — Divisão Operacional para o 
Departamento de Educação — Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Ensino 
Fundamental, permanecendo lotado no mesmo cargo. 

Art.2°. — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 01/0 /2023, revogados as disposições em contrário. 

' 
Registre-se, comunique-se e a 1)(e-se.i 

C—A1141f:k113-0)4k-14I -GOMES 
DIR. TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page hup://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.113 DE 23 DE JANEIRO DE 2023. 

"TRANSFERE DE DEPARTAMENTO 
SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob ng 148/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°. — Transfere o Sr. Carlos Roberto Felicio, Porteiro desta 
Prefeitura, do Departamento de Educação Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Ensino 
Fundamental para o Departamento de Segurança Pública — Divisão Operacional, 
permanecendo lotado no mesmo cargo. 

Art.22. — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos 01/01/2023, revogados as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique 4e e afixe-se. 

PREFEITURA D( MUNICIPIO DE CONCHAL, AOS 23 DE JANEIRO DE 2023. 

I A 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afi da em igual data e em quadro próp io. 

4/1,aotte-yialo  
SON  A APARECIDA MANARA MARTINS 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

r- 

• e. 
IL • :1 NATTI MES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreir. 	, , 64—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.112 DE 23 DE JANEIRO DE 2023. 

"TRANSFERE DE DEPARTAMENTO 
SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n2  148/2023; 

RESOLVE: 

Art.12. — Transfere o Sr. Hamilton Aparecido Rodrigues, Porteiro desta 
Prefeitura, do Departamento de Educação Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Ensino 
Fundamental para o Departamento de Segurança Pública — Divisão Operacional, 
permanecendo lotado no mesmo cargo. 

Art.22. — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 01/01/2023, revogados as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s 	afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 23 DE JANEIRO DE 2023. 

G S 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afi da em igual data e em quadro própr  
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PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 23 DE JANEIRO DE 2023. 

(, 
s 
	Si  I 	A t 41.1 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

    

PORTARIA N. 32.111 DE 23 DE JANEIRO DE 2023. 

"TRANSFERE DE DEPARTAMENTO 
SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n2  148/2023; 

RESOLVE: 

Art.12. — Transfere o Sr. Wagner Rodrigues, Porteiro desta Prefeitura, do 
Departamento de Educação Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Ensino Fundamental 
para o Departamento de Segurança Pública — Divisão Operacional, permanecendo lotado no 
mesmo cargo. 

Art.22. — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 01/01/2023, revogados as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s; e afixe-se. 

Registrada, comunicada, afi da em igual data e em quadro próp io. 

SOMA APARECIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
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AL 
PREFEITO MUNICIPAL 

da em igual data e em quadro  pro  rio. Registrada, comunicada, a 

  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 
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i 4t4ilt  
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PORTARIA N. 32.110 DE 23 DE JANEIRO DE 2023. 

"TRANSFERE DE DEPARTAMENTO 
SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 148/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°. — Transfere o Sr. Augusto Frutuoso, Porteiro desta Prefeitura, do 
Departamento de Educação Divisão de Unidades de Ensino — Seção de Ensino Fundamental 
para o Departamento de Segurança Pública — Divisão Operacional, permanecendo lotado no 
mesmo cargo. 

Art.2°. — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01/01/2023, revogados as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA D  ii  UNICiPIO DE CONCHAL, AOS 23 DE JANEIRO DE 2023. 

)464t 	/04‘60e1049 

SONIA APARECIDA MANARA MARTINS 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  
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PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, afi ada em igual data e em quadro p prio.  

TOR b DEPART  
DOI UGO 
SEGÚttANCA PÚBLICA DI 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA n2. 32.109 DE 23 DE JANEIRO DE 2023. 

"REVOGA 	PORTARIA 	QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando os Processos protocolados nesta Prefeitura sob nu 351/2023 e n2  345/2023; 
- Considerando a transferência do servidor, conforme Portaria nu 32.108/2023; 

RESOLVE- 

Art.12  - Revoga a Portaria n° 31.534 de 11/10/2022, a qual enquadrou 
em jornada 12x36, o Sr. Tancredo Willian da Costa Ricardo, RG 112: 43. 6, 
Porteiro desta Prefeitura. 

Art.22  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos A. 16/01/2023, revogados as disposições em contrário. 

Registre-se, Comunique- e Afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 23 DE JANEIRO DE 2023. 

CAMILA BONATTI GOMES 
DERETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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A .SIN  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afixada m igual data e em quadro próprio. 

LUCI NO BO  
DIRETOR  DO DEPARTAME TO DE SA 

S SANTOS 
ENTO BÁSICO E MEIO AMBIENTE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.108 DE 23 DE JANEIRO DE 2023. 

"TRANSFERE DE DEPARTAMENTO 
SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando os Processos protocolados nesta Prefeitura sob nu 351/2023 e nu 345/2023; 

RESOLVE: 

Art.lu. — Transfere o Sr. Tancredo Willian da Costa Ricardo, Porteiro 
desta Prefeitura, do Departamento de Segurança Pública — Divisão Operacional para o 
Departamento de Saneamento Básico e Meio Ambiente — Divisão de Meio Ambiente, 
permanecendo lotado no mesmo cargo. 

Art.29. — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 17/01/2023, revogados as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s 	afixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 23 DE JANEIRO DE 2023. 

ktukt 
ç'e-A14LA BONATTI GOMES 

IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.107 DE 23 DE JANEIRO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA POR ACIDENTE 
EM SERVIÇO AO SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

- Concede licença por motivo de acidente em serviço de 180 (cento e 
oitenta) dias, com os vencimentos integrais de acordo com o artigo 131 da Lei 
Complementar n9  203 de 10/10/2008, a Sra. Rosilene Aparecida Ramos Pedrozo, RG n° 
22. -X, Auxiliar de Serviços Gerais desta Prefeitura. 

Art.2°. - A referida licença tem inicio em 06/01/2023 e término em 
04/07/2023. 

Art.3Q. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 06/01/202 revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DO t UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 23 DE JANEIRO DE 2023. 

E E MAGNUSS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afi ada em igual data e 	quadro prõpn  

	

KELLY  C 	NA LOPES 
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Registrada, comunicada, a 
PREFEITO MUNICIPAL 

a em quadro próprio e igual  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N9. 32.106 DE 23 DE JANEIRO DE 2023. 

"CONCEDE ABONO PERMANÊNCIA A 
SERVIDOR (A), CONFORME ESPECIFICA" 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 da 
Lei Orgânica do Município; 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura, sob n(2. 10607/2022; 
- Considerando a Emenda Constitucional n'2. 41/2003 e Emenda Constitucional n2  103/2019; 
- Considerando o parecer jurídico e tudo o mais que nos autos consta; 

RESOLVE: 

Art.12. - Concede abono permanência a Sra. DaIva Ferreira da Silva, RG  
re.  28. -3, Inspetor de Alunos desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 10/10/2022, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO M NICIPIO DE CONCHAL, AOS 23 DE JANEIRO DE 2023. 

SON  A APARECIDA MANARA MARTINS 
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Art.Y. 	a Portaria entra em  
as disposições em  con  
Registre-se, Comun 

PREFEITU 

ADTERL I 
PREFEITO MU IPAL 

Registrada, comunicada e afi ada em igual data em quadro próprio. 

or  na data de sua publicação, revogadas 

DO 
ue-s 	Afixe-se. 

UNIFIPIO DE CONCHAL, OS 19 DE JANEIRO DE 2023.  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.105 DE 19 DE JANEIRO DE 2023. 

"CONCEDE FÉRIAS AO TITULAR DO 
CARGO E DESIGNA SUBSTITUTO, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município; 

- Considerando a Comunicação Interna da Divisão de Atos Oficiais e Ouvidoria; 

RESOLVE: 

Art.1°. - Concede ao Sr. Rafael  Breda,  Chefe da Divisão de Atos 
Oficiais e Ouvidoria desta Prefeitura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo de 13/01/2022 à 12/01/2023, que fluirá no período de 23/01/2023 A. 
11/02/2023, sendo 10 dias em abono pecuniário no período de 12/02/2023 à 21/02/2023. 

Art.2°. - Designa a Sra. Cassiana Rita Lindes Silva, Auxiliar 
Administrativo — Chefe de Gabinete desta Prefeitura, para responder acumulativamente 
pelo cargo de Chefe da Divisão de Atos Oficiais e Ouvidoria, durante o período de férias do 
titular do cargo, sem vencimentos e .1 • •  ens  do cargo. 

ANDRÉ LUIZ DE ABREU 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE  AD  NISTRAV10 
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PREFEITURA DO UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 19 DE JANEIRO DE 2023. 

c `-- 
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PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, a 	da em igual data e em quadro  pr  rio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.104 DE 19 DE JANEIRO DE 2023. 

"ALTERA CLASSE SALARIAL DE 
SERVIDOR, QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município. 

- 	Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n°. 432/2023; 

RESOLVE: 

Art.1°- Altera Classe Salarial da Sra. Glaucia  Michele  Zutin Rodrigues, 
RG n9. 28. 5, PEB I — Ensino Fundamental desta Prefeitura, da Tabela 01 — 
Classe "Cl" para a Classe "Dl". 

Art.29-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 18/01/2023, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s; afixe-se. 

AS-67/9,<-,c4 
SON1A APARECIDA MANARA MARTINS 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.103 DE 13 DE JANEIRO DE 2023. 

" ATRIBUI 	INSALUBRIDADE, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob IV 10464/2022; 
- Considerando o LTCAT (Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho); 

RESOLVE— 

Art.1°. — Atribui 20% de Insalubridade ao Sr.  Michael  Rodrigo Frutuoso, 
RG nu.  44. 1, Auxiliar de Serviços Gerais desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se, Comunique-s e Afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 13 DE JANEIRO DE 2023. 

FEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, ali da e ival data e em quadro próp 
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PREFEITO MUNIC AL 

Registrada, comunicada e afi ada em igual data e e q adro própri 

Art.4Q. 
as disposições em cont 
Registre-se, Comuniq 

PREFEITURA 

ta Portaria entra em vigor na 

e Afixe-se. 
NICIPIO DE CONCHAL, AOS 1 DE JANEIRO DE 2023.  

A  • ta de sua publicação, revogadas 

O 
e-s 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N9. 32.102 DE 11 DE JANEIRO DE 2023. 

"CONCEDE FERIAS AO TITULAR DO 
CARGO E DESIGNA SUBSTITUTO, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município; 

- Considerando a Comunicação Interna do Departamento de Recursos Humanos; 

RESOLVE: 

Art.1°. - Concede a Sra. Márcia Adriana de Freitas Possati, Agente 
Administrativo — Chefe da Divisão de Pessoal desta Prefeitura, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo de 23/11/2021 à 22/11/2022, que fluirá no 
período de 30/01/2023 a. 18/02/2023, sendo 10 dias em abono pecuniário no período de 
20/01/2023 à 29/01/2023. 

Art.2°. - Designa o Sr. Rodrigo Sabadin, Auxiliar Administrativo — 
Assessor de Departamento desta Prefeitura, para responder acumulativamente pelo cargo de 
Chefe da Divisão de Pessoal, durante o período de férias da titular do cargo, com 
vencimentos e vantagens do cargo. 

Art.3°. - Designa a Srta.  Gabrielle  Casagrande, Oficial Administrativo 
desta Prefeitura, para responder acu 	• te pelo cargo de Assessor de Departamento, 
durante o período de substitu o do titular do ca o, com vencimentos e vantagens do 
cargo. 

ANDRÉ LUIZ DE ABREU 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMI STRACAO 
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Registrada, comunicada, afi 
PREFEITO MUNICIPAL 

gual data e em quadro  prep  o. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.101 DE 11 DE JANEIRO DE 2023. 

" ATRIBUI 	INSALUBRIDADE, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o LTCAT (Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho); 

RESOLVE— 

Art. l. — Atribui 20% de Insalubridade a Sra. Tania Maria Ferreira de 
Melo, RU n°. 33 -6, Oficial de Manutenção e Reparos desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se, Comunique-se Afixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 11 DE JANEIRO DE 2023. 

LUCI NO BOM M P IS SANTOS 
DIRETOR DO DEPARTAM :NTO DE SANEAMENTO BÁSICO E MEIO AMBIENTE 
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DERLEI MAGN 
PREFEITO MUNICIPAL 

da em igu data e em quadro próprio. Registrada, comunicada, afi 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N2. 32.100 DE 10 DE JANEIRO DE 2023. 

"ENQUADRA SERVIDOR (A) NA 
JORNADA DE TRABALHO, CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a edição da Lei Complementar n° 499/2019; 
- Considerando a necessidade do Departamento, para manutenção e realização do bom 

funcionamento do serviço público; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Enquadra na Jornada de Trabalho de 12x36 o(a) Sr(a). Sara 
Fernanda de Souza, RG n°. 40. -X, Técnico da Estação de Tratamento de Água 
desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos à 09/01/2023 evogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique- e afixe-se. 

PREFEITURA DO j  NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 10 DE JANEIRO DE 2023. 

LUCIANO I3J  IM  IS ANTOS 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO E SANEAMENTO BÁSICO E MEIO AMBIENTE 

CU,kl,Lc 
AMILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page hup://www.conchal.sp.gov.br  
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PREFEITURA DO UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 10 DE JANEIRO DE 2023. 

Registrada, comunicada, afi 

ZVADR I A NUS 
PREFEITO MUNICIPAL 

ada em igu data e em quadro própr  

LUCIA  0 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO 

F M DO S TOS 
E SANEAMENTO BÁSICO E MEIO AMBIENTE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.099 DE 10 DE JANEIRO DE 2023. 

" ATRIBUI 	INSALUBRIDADE, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o LTCAT (Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho); 

RESOLVE— 

Art.1°. — Atribui 20% de Insalubridade a Sra. Sara Fernanda de Souza, 
RG n9. 40. -X, Técnico da Estação de Tratamento de Agua desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se, Comunique-se e Afixe-se. 

c 	(c-e- 
ILA  BONATTI GOMES 

IRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.so.gov.br  — Home Page hup://www.conchal.sp.gov.br  
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PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afi da em igual data e em quadro prõp 

ANÇA PÚBLICA 

o 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA n2. 32.098 DE 10 DE JANEIRO DE 2023. 

"REVOGA 	PORTARIA 	QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 113/2023; 
- Considerando a transferência do servidor, conforme Portaria n° 32.097/2023; 

RESOLVE- 

Art.1° - Revoga a Portaria n° 31.120 de 20/07/2022, a qual enquadrou 
em jornada 12x36, o Sr. Evandro Gilberto Dias, RG n2: 16. , Porteiro desta 
Prefeitura. 

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 06/01/2023, revogados as disposições em contrario. 

Registre-se, Comunique e e Afixe-se. 

PREFEITURA  DI  UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 10 DE JANEIRO DE 2023. 

c--Aknu-114-kr"  ILA BO  TI GOMES 
pIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 4 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchalso.pv.br  
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Registrada, comunicada, af da em gual data e em  qua  

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE  SA 
SSA  OS 
TO ÁSICO E MEIO AMBIENTE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.097 DE 10 DE JANEIRO DE 2023. 

"TRANSFERE DE DEPARTAMENTO 
SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 113/2023; 

RESOLVE: 

— Transfere o Sr. Evandro Gilberto Dias, Porteiro desta 
Prefeitura, do Departamento de Saneamento Básico e Meio Ambiente — Divisão de 
Tratamento e Controle de Agua para o Departamento de Segurança Pública — Divisão 
Operacional, permanecendo lotado no mesmo cargo. 

Art.2Q. — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos 06/01/2023, revogados as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique e e afixe-se. 

PREFEITURA D ll UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 10 DE JANEIRO DE 2023. 

Ççx..k  CCU 
ILA  BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.so.gov.br — Home Page huo://www.conchal.spzov.br  
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Registrada, comunicada, afi da em i  al  d 	quadro  pro  rio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.096 DE 06 DE JANEIRO DE 2023. 

"ENQUADRA SERVIDOR (A) NA 
JORNADA DE TRABALHO, CONFORME 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a edição da Lei Complementar n° 499/2019; 
- Considerando a necessidade do Departamento, para manutenção e realização do bom 

funcionamento do serviço público; 

RESOLVE: 

Art.r.- Enquadra na Jornada de Trabalho de 12x36 o(a) Sr(a). Maria Rosa 
dos Santos Fernandes, RG  re.  22. -6, Técnico de Enfermagem desta Prefeitura. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 17/11/2022, revogados as disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-si e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 06 DE JANEIRO DE 2023. 

WAGNER EDVALDC  DEL  LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE  

Lt  
€AMILA  

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 	— Telefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page hito://www.conchal.so.gov.br  
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NS  
PREFEIT I MUNICIPAL 

da em igu 	quadro próp 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.095 DE 06 DE JANEIRO DE 2023. 

"TRANSFERE DE DIVISÃO SERVIDOR(A) 
QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n9  74/2023; 

RESOLVE: 

— Transfere a Sra. Maria Rosa dos Santos Fernandes, Técnico de 
Enfermagem desta Prefeitura, do Departamento de Saúde — Divisão de Atenção à Saúde — 
Seção de Assistência de Enfermagem para a Divisão de Transporte de Pacientes, 
permanecendo lotada no mesmo cargo. 

Art.29. — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 17/11/2022, revogados as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 06 DE JANEIRO DE 2023. 

WAGNER EDVALD I EL LOZANO 
DIRETOR DO  DEPART  MENTO DE SAÚDE 

-C-241:Vti.A LBLO-L-NLATLTTGOMES 

DI'  TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364-  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614- CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal gconchal.sp.gov.br  - Home Page hitp://www.conchal.sp.gov.br  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.094 DE 05 DE JANEIRO DE 2023. 

"CONCEDE 	LICENÇA 	PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE AO 
SERVIDOR(A) E DESIGNA SUBSTITUTO, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município; 

- Considerando o Comunicação Interna do Departamento de Finanças; 

RESOLVE: 

Art. 1°-Concede Licença para tratamento de saúde de 29 (vinte nove) dias, 
com os vencimentos integrais de acordo com o artigo 123 da Lei Complementar n° 203 de 
10/10/2008, a Sra. Christiane Fadei Herreiro, Oficial Administrativo — Chefe da 
Divisão de Empenho desta Prefeitura. 

Art.2°.- A referida licença tem inicio em 04/01/2023 e término em 
01/02/2023. 

Art.3°.- Designa a Srta. Luana  Roberta  de Oliveira, Auxiliar 
Administrativo — Encarregado da Seção de Empenho e Despesa desta Prefeitura, para 
responder acumulativamente pelo cargo de Chefe da Divisão de Empenho, durante o período 
da licença saúde da titular do cargo, com vencimentos e vantagens do cargo. 

Art.42. - sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à 04/01/202v, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Comunique e e Afixe-se. 
PREFEITURA  DI  UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 05 DE JANEIRO DE 2023. 

Registrada, comunicada, afix da em  

I MAGNUSS 
UNICIPAL 

a e em quadro própr o. 

MARC 	BEIRO FADEL 
DIRETOR DO DEP AMENTO DE FINANÇAS 

D • ETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves. 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  



WAGNER EDVALD  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.093 DE 05 DE JANEIRO DE 2023. 

"ALTERA PERÍODO DE LICENÇA-
PRÊMIO, CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGUNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

Considerando o Processo Protocolado nesta Prefeitura sob n2  1734/2022, o qual refere-se 
Licença Premio da Sra. Claudia Rosa Santos Rheder; 

- Considerando que a servidora já gozou o primeiro período da licença-premio de 19/09/2022 
a 03/10/2022 (15 dias) e segundo período da licença-premio de 08/12/2022 A 22/12/2022 (15 
dias) ; 

- Considerando a Comunicação Interna do Departamento de Saúde; 

RESOLVE: 

Art.19. — Altera somente o 3.° período de Licença - Prêmio da Sra. 
Claudia Rosa Santos Rheder, RG n°. 30. X, Agente Comunitário — PSF desta 
Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 13/06/2016 à 12/06/2021, tendo em vista a 
necessidade, demanda e determinação conforme o comunicado do Departamento de Saúde: 

• 3Q período: de 17/01/2023 e deverá retornar ao serviço no dia 01/02/2023; 

Art.29. - sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados 
as disposições em contrár 

Registre-se, comunique-s e afixe-se. 
PREFEITURA DO 	ICIPIO DE CONCHAL, AOS 05 DE JANEIRO DE 2023. 

PREFEITO  
Registrada, comunicada, afi rda em igúal ta - -1 quadro proprio. 

DIRETOR DO DEPARTA NTO DE SAÚDE 
DEL LOZANO 

(e-AMçf
LULUa _ t

fitLA BONTATI GOMES 
t_  

DIRE •RA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves. 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: cunchal@conchal.sp.gov.br — Home Page Intp://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA n2. 32.092 DE 04 DE JANEIRO DE 2023. 

"REVOGA 	PORTARIA 	QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob nu 30/2023; 
- Considerando o retorno de suas atividades na Unidade "USF Ministro José Serra"; 

RESOLVE- 

Art.1.° - Revoga a Portaria n° 29.738 de 22/07/2021, a qual atribuiu 
20% de Insalubridade, ao Sr. Julio  Cesar  Gonçalves da Silva, RG n2: 44. 6, 
Agente Comunitário - PSF desta Prefeitura. 

Art.2Q - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 01/01/2023, revogados as disposições em contrário. 

Registre-se, Comunique-se 

PREFEITURA DO 

e Afixe-se. 

UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 04 DE JANEIRO DE 2023. 

PREFEITO--M N AL 
Registrada, comunicada, afi da em igual a a \em adro  prop  o 

WAGNER EDVALDO F i L LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

C. C ( 
CAMILA BONATTI GOMES 

D ETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364— Telefone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 -  E-MAIL:  conchal@conchal.sp.gov.br  —  Home Page  hap://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.091 DE 04 DE JANEIRO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE 
DOENÇA EM PESSOA DA FAMILIA AO 
SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob ri9  10274/2022; 
- Considerando a Lei Complementar ri9  203/2008 — Artigo 136; 
- Considerando o despacho do Departamento de Promoção e Assistência Social, autorização do Sr. 
Prefeito e tudo o mais que nos autos consta; 

RESOLVE: 
Art.19. - Concede licença por motivo de doença em pessoa da família de 30 

(trinta) dias, com os vencimentos integrais de acordo com o artigo 137 da Lei Complementar 

n9  203 de 10/10/2008, a Sra. Simone Megiato, RG n2  18.0 , Técnico de 

Enfermagem — PSF desta Prefeitura. 

Art.29. - A referida licença tem inicio em 12/12/2022 e término em 

10/01/2023. 
Art.39. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos à 12/12/2022 evogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique- e afixe-se. 
PREFEITURA DO UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 04 DE JANEIRO DE 2023. 

G SSO 
PREFEITO 	CIPAL 

Registrada, comunicada e 	ada em igu I 	a\  en  quadro  pro  rio. 	 • 

WAGNER EDVALDO F EL LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

çc 	 C 
ANIMA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira 	es. 364- Telef• • - (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614- CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  - Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  
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Registrada, comunicada e aj xada em igu 
ICIPAL 
tn quadro s óprio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N°. 32.090 DE 04 DE JANEIRO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE 
DOENÇA EM PESSOA DA FAMILIA AO 
SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando os Processos protocolados nesta Prefeitura sob n° 9894/2022 e 10238/2022; 
- Considerando a Lei Complementar n° 203/2008 — Artigo 136; 
- Considerando o despacho do Departamento de Promoção e Assistência Social, autorização do Sr. 
Prefeito e tudo o mais que nos autos consta; 

RESOLVE: 
Art.1°. - Concede licença por motivo de doença em pessoa da família de 28 

(vinte e oito) dias, com os vencimentos integrais de acordo com o artigo 137 da Lei 

Complementar n° 203 de 10/10/2008, a Sra. Luciana Fernandes de Almeida  Agnelli,  RG 

n° 32. -8, Dentista(Safide Bucal) desta Prefeitura. 

Art.2°. - A referida licença tem inicio em 28/11/2022 e término em 

25/12/2022. 

Art.3°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos à 28/11/2022, evogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s e afixe-se. 
PREFEITURA DO UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 04 DE JANEIRO DE 2023. 

WAGNER EDVALDOj 'JL LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

tIAMILA BONATTI GOMES 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco  Ferrei 	Ives, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-9 - 	 conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.089 DE 04 DE JANEIRO DE 2023. 

"TORNA SEM EFEITO AS DISPOSIÇÕES 
DA PORTARIA, QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

- Torna sem efeito as disposições da Portaria n )̀. 32.002 de 
20/12/2022, a qual nomeou o Sr. Fabio Alexandre Cardoso, RG 48. -1, para o 
cargo de Agente Comunitário — PSF "USF  Valentin  Bordignon" desta Prefeitura, em 
virtude de não ter comparecido ao Departamento de Recursos Humanos até a presente data. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 20/12/2022, revogadas as disposições em contrario. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO  fl  NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 04 DE JANEIRO DE 2023. 

Registrada, comunicada, a 	da em 	; sat.e em quadro  pro  

WAGNER ED VA 1 G FADEL LOZANO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

C 	Ak-IA-L1W'I-"(I:i:'GO ME S 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferr 	Ives. 36 	efone (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E-MAIL: conchal@conchal.sp.gov.br  — Home Page http://www.conchal.sp.gov.br  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.088 DE 03 DE JANEIRO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO AO 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município; 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura, sob n°. 2317/2022; 
- Considerando a Portaria ri2  30.975 de 28/06/2022, concedendo a licença-prêmio em pecúnia: 
- Considerando a Comunicação do Departamento de Saúde; 

RESOLVE:- 

Art.1°. - Fica concedido 45 dias em gozo da "Licença - Prêmio", conforme a 

Lei Complementar n° 203/2008, a Srta.  Melissa  Munhoz, Psicólogo desta Prefeitura, referente 

ao período aquisitivo de 07/02/2017 à 06/02/2022. 

Art.2°.- Art.29. — O (a) Servidor (a) gozará da "Licença - Prêmio" em 02 
(três) períodos, conforme necessidade e demanda: 

• período: de 03/01/2023 e deverá retornar ao serviço no dia 02/02/2023; 
• 2 período: de 12/06/2023 e deverá retornar ao serviço no dia 27/06/2023; 

Art.3'. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 03 DE JANEIRO DE 2023. 

WAGNER EDVAL»QADEL LOZANO 

DIRETOR DO DEPARVAMENTO DE SAÚDE 

62kikaLAW+1(10MES 
DIR TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alve 	4 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-99 - E- 	elial@conchal.sp.gov.br — Home Page hau://www.conchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N2. 32.087 DE 03 DE JANEIRO DE 2023. 

"CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO AO 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município; 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura, sob n°. 10445/2022; 
- Considerando a Comunicação da Divisão de Meio Ambiente; 

RESOLVE:- 

Art.V. - Fica concedido 45 dias em gozo da "Licença - Prêmio", conforme a 

Lei Complementar n° 203/2008, ao Sr. Marcilio Manoel dos Santos Araujo, Técnico da 
Estacào de Tratamento de Esgoto desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 

05/05/2016 à 09/12/2022. 

Art.2Q. — 0 (a) Servidor (a) entra em gozo da licença-prêmio em 03/01/2023 e 

deverá retornar ao serviço no dia 17/02/2023. 

Art.32. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICÍPIO DE CONCHAL, AOS 03 DE JANEIRO DE 2023.  

PRE  EITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, a lada em i u 1 data e em quadro  pro  no. 

LUCIAN 0  Nit  à ANTOS 
DIRETOR DO DEPARTAÏÇNTO DE SANEAMENTO BÁSICO E MEIO AMBIENTE 

( 	

, 	L(,(__U__('-  _ `-L-_— 
` CA MILA BONATTI GOMES 

D RETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

    

PORTARIA N. 32.086 DE 03 DE JANEIRO DE 2023. 

"ATRIBUI FUNQ AO DE CONFIANÇA A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura, sob n9  10584/2022; 

RESOLVE: 

Art.1°. - Atribui 60% de Função de Confiança (FC) a Sra. Ana Lucia 
Carvalho Theodoro, RG n2. 28. -5, Técnico da Estação de Tratamento de Água 
desta Prefeitura, para responder acumulativamente pela Função de Encarregado da Seção 
Técnica de Informações, Planejamento e Educação Ambiental. 

Art.2°. - 0(a) servidor(a) fica lotado(a) no Departamento de Saneamento 
Básico e Meio Ambiente — Divisão de Meio Ambiente — Seção Técnica de Informações, 
Planejamento e Educação Ambiental, durante o exercício da Função de Encarregado. 

Art.3". - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados 
as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 03 DE JANEIRO DE 2023. 

AGIS  
PRE  rEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada e a ada em iva\l data e em quadro  pro  rio. 

LUCIAN O S MFIM IkOS  SANTOS 
DIRETOR DO DEP4 RTAMENTH DE SANEAMENTO BÁSICO E MEIO AMBIENTE 

r  <— 
CAM1LA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Ives, 364 —  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
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Registrada, comunicada, 
PREFEITO MUNICIPAL 

a em igu data e em quadro próP io. 

LUCIANO OMFIM 
DIRETOR  DO DEPART • k4  	E SANEA O 

NTOS 
BÁSICO E MEIO AMBIENTE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA  re. 32.085 DE 03 DE JANEIRO DE 2023.  

"REVOGA 	PORTARIA 	QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX, do Art.82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura, sob n(2  10584/2022; 

RESOLVE- 

- Revoga a Portaria n° 30.275 de 01/01/2022, a qual atribuiu 
Função de Encarregado da Seção de Atendimento ao Usuário e Controle de Consumo, a 
Sra. Ana Lucia Carvalho Theodoro, RG n9. 28. -5, Técnico da Estação de 
Tratamento de Água desta Prefeitura. 

Art.2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 02/01/2023, revogados as disposições em contrário. 

Registre-se, Comunique-s e Afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 03 DE JANEIRO DE 2023. 

c 
CAMILA BONATTI GOMES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira 	 one (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.084 DE 03 DE JANEIRO DE 2023. 

"TRANSFERE DE DEPARTAMENTO 
SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n9  10550/2022; 

RESOLVE: 

Art.1Q. — Transfere o Sr. Silmara Fátima de Almeida Souza, Oficial de 
Controle de Animais desta Prefeitura, do Departamento de Saúde — Divisão de Vigilância 
Saúde — Seção de Zoonoses para o Departamento de Saneamento Básico e Meio Ambiente — 
Divisão de Meio Ambiente, permanecendo lotada no mesmo cargo. 

Art.29. — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados as disposições em contrario. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO I NICIPIO DE CONCHAL, AOS 03 DE JANEIRO DE 2023. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, a  ix  a em 	al  data e em quadro própri  

LUCIA 	0 FIM 	SANTOS 
DIRETOR DO DEPARTAMENT DE SANEAMENTO BÁSICO E MEIO AMBIENTE 

BOk-NAT-"TIOMES 
DIR • TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 64—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA V. 32.083 DE 03 DE JANEIRO DE 2023. 

"TRANSFERE DE DEPARTAMENTO 
SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 10550/2022; 

RESOLVE: 

Art.1°. — Transfere o Sr. Rodrigo Ferreira Scassiotti, Médico 
Veterinário desta Prefeitura, do Departamento de Saúde — Divisão de Vigilância à Saúde — 
Seção de Zoonoses para o Departamento de Saneamento Básico e Meio Ambiente — Divisão 
de Meio Ambiente, permanecendo lotado no mesmo cargo. 

Art.2°. — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO NICÍPIO DE CONCHAL, AOS 03 DE JANEIRO DE 2023. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, afi da em igual data e em quadro própri 

•••• 

LUCIANO e FIM DOS8ANTOS 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO E SANEAMENTO BÁSICO E MEIO AMBIENTE 

C 

DIR TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira A 	364—  Telefone  1 	6:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
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O PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N2. 32.082 DE 03 DE JANEIRO DE 2023. 

"TRANSFERE DE DEPARTAMENTO 
SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob ng 10550/2022; 

RESOLVE: 

Art.10. — Transfere a Srta. Jaqueline Mayara Brasilino, Oficial de 
Controle de Animais desta Prefeitura, do Departamento de Saúde — Divisão de Vigilância 
Saúde — Seção de Zoonoses para o Departamento de Saneamento Básico e Meio Ambiente — 
Divisão de Meio Ambiente, permanecendo lotada no mesmo cargo. 

Art.29. — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICiPIO DE CONCHAL, AOS 03 DE JANEIRO DE 2023. 

Z ANDERLEI MA U 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, a  ix  a em igua data e em quadro próprio.  

LUCIA  0 ; : FIM DO SANTOS 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SANEAMEO BÁSICO E MEIO AMBIENTE 

Cba LIULLL 
rAMILA BONATTI GOMES 

IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Ives, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
CNPJ: 45.331.188/0001-9 
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IZ VANDER I A 	SON  
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afi da em i tt4
\
al data e em quadro própri  
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• BOMFIM D  SANTOS 
0 DE SANEA 41r.TO BÁSICO E MEIO AMBIENTE 

LUCIA  
DIRETOR  DO DEPARTAME 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.081 DE 03 DE JANEIRO DE 2023. 

"TRANSFERE DE DEPARTAMENTO 
SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 10550/2022; 

RESOLVE: 

Art.1°. — Transfere a Sra. Edna Maria Ribeiro da Silva, Auxiliar de 
Serviços Gerais desta Prefeitura, do Departamento de Saúde — Divisão de Vigilância à 
Saúde — Seção de Zoonoses para o Departamento de Saneamento Básico e Meio Ambiente — 
Divisão de Meio Ambiente, permanecendo lotada no mesmo cargo. 

Art.2°. — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados as disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-s e afixe-se. 

PREFEITURA DO UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 03 DE JANEIRO DE 2023. 

t 

L LULt 
"-tk-14)IIALBONATTI-6-6MES 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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rio. 
PREF ITO MUNICIPAL 

Registrada, comunicada, afi ada em igtia data e em quadro p 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.080 DE 03 DE JANEIRO DE 2023. 

"TRANSFERE DE DEPARTAMENTO 
SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 10550/2022; 

RESOLVE: 

Art.1Q. — Transfere o Sr. Claudemilton Rodrigues, Auxiliar de Serviços 
Gerais desta Prefeitura, do Departamento de Saúde — Divisão de Vigilância à Saúde — Seção 
de Zoonoses para o Departamento de Saneamento Básico e Meio Ambiente — Divisão de 
Meio Ambiente, permanecendo lotado no mesmo cargo. 

Art.2(2. — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados as disposições e contrário. 

Registre-se, comunique-s 	afixe-se. 

PREFEITURA DO i  UNICIPIO DE CONCHAL, AOS 03 DE JANEIRO DE 2023. 

LUCIANO BOMFI 	S SANTOS 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SANEAMENTO BÁSICO E MEIO AMBIENTE 

LLLLLJ z 

IAMILA BONATTI GOMES 
IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves. s - e e one (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614- CEP 13835-000 Conchal-SP 
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PREFEITO MUNICIP 
Registrada, comunicada, afixada em igual data e em adro  pro  rio. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.079 DE 02 DE JANEIRO DE 2023. 

"DESIGNA SOB FORMA DE 
SOBREAVISO 0 (A) SERVIDOR (A), 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
do Município de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando a edição da Lei Complementar n° 499/2019; 
- Considerando a necessidade do Departamento, para manutenção e realização do bom 
funcionamento do serviço público; 

RESOLVE: 

Art.1°.- Designa em Regime de Sobreaviso o(a) Sr(a).  Anderson  Gonçalves, 
RG n2. 29. 0, Pedreiro desta Prefeitura, respeitando escala de trabalho pré 

determinada pelo departamento responsável. 

Art.2°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publ icação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO NICi 	 0S02 DE JANEIRO DE 2023. 

ANDRÉ LUIZ DE ABREU 

DIREJOR1)0 DEPARTAMENTO DE  AD  NISTRAÇÃO 

TTI GOM1S 
IRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
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PREFEITURA DO UNICIPIO DE CONCHAL, AO 01 DE JANEIRO DE 2023. 

a- 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada a ada em igual data e em quadro  pro  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

    

PORTARIA N. 32.078 DE 01 DE JANEIRO DE 2023. 

"CONCEDE FÉRIAS AO TITULAR DO 
CARGO E DESIGNA SUBSTITUTO, 
CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito do 
Município de Conchal, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no inciso IX, do  Art.  82 
da Lei Orgânica do Município; 

- Considerando a Comunicação Interna do Departamento de Educação; 

RESOLVE: 

Art.1°. - Concede ao Sr. Natalino Alves de Macedo, Motorista — Chefe 
da Divisão de Transporte Escolar desta Prefeitura, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo de 13/03/2021 à 12/03/2022, que fluirá no 
período de 03/01/2023 à 22/01/2023, sendo 10 dias em abono pecuniário no período de 
23/01/2023 à 01/02/2023. 

Art.2°. - Designa a Sra. Aline Brasilino Souza, Motorista desta 
Prefeitura, para responder acumulativamente pelo cargo de Chefe da Divisão de Transporte 
Escolar, durante o período de férias do titular do cargo, com vencimentos e vantagens do 

cargo. 

Art.3Q. -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrari 

Registre-se, Comunique-s e Afixe-se. 

SONIA APA 
DIRETORA DO 

CIDA MANARA MARTINS 
EPARTAMENTO DE EDUCAÇA0 

-uAMILA BONATTI GOMES 
DIR ORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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PREFEI 
Registrada, comunicada, afi da em igu 

G S 
CIPAL 

m *tadro própr 

FADEL LOZANO 
ETOR DO D 	TAM ENT 0 DE  SAÚDE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.077 DE 01 DE JANEIRO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob ri2  6402/2022; 

RESOLVE: 

Art.1°. - Com fundamento no inciso V, do artigo 37, da Constituição Federal, 
NOMEIA, para o exercício do cargo de provimento em comissão de Assessor de 
Departamento (Saúde), o Sr. Marco Aurelio Campos Refundini, servidor(a) efetivo(a) 
do cargo de Operador de Computação, Ficha de Registro n°. 2152/2305, Padrão Salarial 
"D1B", portador(a) do RG n2. 33. -9 e CPF n2. 230. -59. 

Art.2°. - 0(a) servidor(a) nomeado(a) faz jus ao valor da remuneração 
estabelecido pela Lei Complementar n2. 639 de 08/03/2022, conforme anexo I e alterações 
posteriores. 

Art.3°. - 0 (a) servidor (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de 
Saúde — Assessoria de Departamento. 

Art.4°. - Esta nomeação é feita nos termos do Artigo 80 da Lei Complementar 
n° 203 de 10/10/2008. 

Art.5°. - As despesas com a execução desta Portaria correrão por conta de 
dotações próprias  consign  as no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

	

Art.6°. - E 	Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

	

Registre-se, comunique-s 	afixe-se. 
PREFEITURA DO 	ICÍPIO DE CONCHAL, AO 01 DE JANEIRO DE 2023. 

`CAMILA BONATTI GOMES  
DIRE  IRA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Rua Francisco Ferreira Alves, 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
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ARTAMENTO DE SAÚDE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.076 DE 01 DE JANEIRO DE 2023. 

"NOMEIA SERVIDOR(A) QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 6406/2022; 

RESOLVE: 

Art.1°. - Com fundamento no inciso V, do artigo 37, da Constituição Federal, 
NOMEIA, para o exercício do cargo de provimento em comissão de Assessor de Divisão do 
Departamento de  Sande,  a Sra.  Vanessa  Aparecida Gonçalves, servidor(a) efetivo(a) do 
cargo de Agente de  Sande,  Ficha de Registro n°. 2152/2887, Padrão Salarial "BlA", 
portador(a) do RG nu. 45. -1 e CPF nu. 316. -10. 

Art.2°. - 0(a) servidor(a) nomeado(a) faz jus ao valor da remuneração 
estabelecido pela Lei Complementar nu. 639 de 08/03/2022, conforme anexo I e alterações 
posteriores. 

Art.3°. - 0 (a) servidor (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de 
Saúde — Assessoria de Divisão. 

Art.4°. - Esta nomeação é feita nos termos do Artigo 80 da Lei Complementar 
n° 203 de 10/10/2008. 

Art.5°. - As despesas com a execução desta Portaria correrão por conta de 
dotações próprias consig idas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art.6°. - ta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrári 
Registre-se, comunique 	e afixe-se. 

PREFEITURA D 	ICÍPIO DE CONCHAL, AO 01 DE JANEIRO DE 2023. 

Registrada. comunicada, afi  
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adro  pr prio.  

WAGNER EDVAL I O FADEL LOZANO 

, 
'CAMILA BONATTI GOMES 

DIR ORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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bEPARTAMENTO DE RENDAS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA N2. 32.075 DE 01 DE JANEIRO DE 2023. 

"NOMEIA 	SERVIDOR(A) 	QUE 
ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso 
IX do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 10569/2022; 

RESOLVE: 

Art.1°. - Com fundamento no inciso V, do artigo 37, da Constituição Federal, 
NOMEIA, para o exercício do cargo de provimento em comissão de Assessor de Divisão do 
Departamento de Rendas, a Sra. Luciana Machado de Souza Santos, servidor(a) 
efetivo(a) do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Ficha de Registro n°. 2152/2984, 
Padrão Salarial "AIA", portador(a) do RG ff. 45.3 0 e CPF nQ. 331. -33. 

Art.2°. - 0(a) servidor(a) nomeado(a) faz jus ao valor da remuneração 
estabelecido pela Lei Complementar n9. 639 de 08/03/2022, conforme anexo I e alterações 
posteriores. 

Art.3°. - 0 (a) servidor (a) nomeado (a) fica lotado (a) no Departamento de 
Rendas — Assessoria de Divisão. 

Art.4°. - Esta nomeação é feita nos termos do Artigo 80 da Lei Complementar 
n° 203 de 10/10/2008. 

Art.5°. - As despesas com a execução desta Portaria correrão por conta de 
dotações próprias consigna s no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art.6°. -  Est  Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Registre-se, comunique-se afixe-se. 

PREFEITURA DO M NICÍPIO DE CONCHAL, AO 01 DE JANEIRO DE 2023. 

PREFEITO MUNICIPAL 
Registrada, comunicada, afi da em igual data e em quadro próprio. 

A9Mc]kH-LA BONATTI GOMES  
DI  • TORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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PREFEITO MUNI IPAL 
Registrada, comunicada, afi tia  em igual data e e quadro próp 

ANDRÉ LUIZ DE ABREU 
_O_DEPARTAMENTO DE  AD  NISTRAÇÃO 

juu 
CAMILA BONAT GOMES  

DI  TORA DO DEPARTAME DE RECURSOS HUMANOS 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

PORTARIA N. 32.074 DE 01 DE JANEIRO DE 2023. 

"ATRIBUI FUNÇÃO DE CONFIANÇA A 
SERVIDOR, CONFORME ESPECIFICA". 

LUIZ VANDERLEI MAGNUSSON, Prefeito 
Municipal de Conchal, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso IX 
do  Art.  82 da Lei Orgânica do Município, 

- Considerando o Processo protocolado nesta Prefeitura sob n° 10541/2022: 

RESOLVE: 

Art.1°- Atribui 60% de Função de Confiança (F.C.) ao Sr. Matheus de Araujo 

Souza, RG. n2. 63. -2, Agente Administrativo, para responder pela Função de 

Encarregado da Seção de Material e Patrimônio desta Prefeitura. 

Art.2°. - 0(a) servidor(a) fica lotado(a) no Departamento de Administração — Divisão 

de Serviços Administrativos — Seção de Material e Patrimônio, durante o exercício da 

Função de Encarregado. 

Art.3°.-Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogados as 

disposições em contrário. 

Registre-se, Comunique- 

PREFEITURA  POE  UNICIPIO DE CONCHA AO 01 DE JANEIRO DE 2023. 

Rua Francisco Ferreira Alves. 364—  Telefone  (19) 3866:8600 - Fax (19) 3866: 8614— CEP 13835-000 Conchal-SP 
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